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V§II{UTA )Â ATÂ }A REUNIÃO )3 CQN§ILI{§ §§RAL

de 38 de norcen:bro dc 28ã5

Ponto único: Cooptação dos Representantes da Comunidade Local nos termos da n.e 5 da

artigo14.e do Decreto-Lei n.a 7512AA8, de 22 da abril, alterado peto Decreto-L*i n.s

137 /2AI?, de 2 julho.

A Presidente inlormou qu3 para dar c:;mprimento ao disposto no n.e 5 do artigo L4.s do

Decreto-Lei n.l 75/2008, de 22 de abril, alterado pelo Decreto-Lei n.s 137 l2}L2, de 2 julho, o

Conselho Geral tern de cooptar dcis Representantes da Comunidade Local.

A Presidente propôs a mênutenção da representeçãc das instituiçÕes: Senta Casa da

Misericórdia de Vila Flor e o Centro Sociai e ?aroquial de 5ãe 3artolorneu pcis são ambas

reconheridas pelo seu prestígio e pela relevância do trabalho que desenvolvern no concelhc.

Estas instituições mantêm uma cclaboração estreita e proficua corn o Agrupamento de

Escolas, decorrente da sua ligação direta aos alunos, o que tem permilido assegurar, ao

longo dos últimos anos, umê pêrceria sólida, consistente e benéfica para ê comunidade

educativa.

De seguida procedeu-se à votação. A proposta foi aprovada por unanimidade.

A ?resideate do Conselhc Geral cessante irá dirigir o convite às instituições mencionadas,

solicitando que indiquêm â este órgão, com a maior brevidade possíve[, o nome dos seus

representantes.

O Conselho Geral mani{estor..: o seil profundo pe5ar pelo faleciÍ'nento da Assistente

Operacional Teresa Casta.

Vila Flor, L8 de novembro de 2025.

O Secretério da reunião
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